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CFO - Divulgação em vídeos – Veja o que é permitido pelo Código de Ética Odontológico

O CFO Esclarece com o objetivo de promover informação de forma dinâmica e direta sobre o código
de ética odontológico, disponibiliza informações sobre o que é permitido em relação a divulgação
de vídeos de procedimentos odontológicos.

A veiculação de procedimentos em vídeos nas redes sociais é permitida, DESDE QUE SEJAM
VÍDEOS INFORMATIVOS, com o objetivo de instruir a população sobre a saúde bucal e
procedimentos reconhecidos pelo CFO. (Código de Ética Odontológico, Capítulo XVI).

Atenção: Vídeos do transcurso do tratamento, sensacionalistas ou de autopromoção, não são
permitidos!

São permitidos, por exemplo, vídeos para representar técnicas e procedimentos que tenham
reconhecimento científico, como as animações gráficas.

É importante sempre pensar no bem-estar do paciente e na ética profissional.

Em caso de dúvidas, ou orientações, entre em contato com a Central de Atendimento a
Odontologia.

Telefone: 0800 000 4499

Email: ouvidoria@cfo.org.br / cfo@cfo.org.br

Chat online: (https://bit.ly/4awPyI2).

Fonte: CFO, em 24.04.2024

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

mailto:ouvidoria@cfo.org.br
mailto:cfo@cfo.org.br
https://bit.ly/4awPyI2
http://www.tcpdf.org

